
Dispõe sobre a nomêâção dos membros da Comissão
Aa Ào Êa+aatíçia^ À a^l^+iâ^lri"^

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo,

no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo protocolado sob no

00446712024, DECRETA:

Art. 1' - Ficam nomeados os membros da Comissão Julgadora do 4' Concurso Fotogtáfico 2024,

com a incumbência de selecionar e julgar as fotos concorrentes.

Art. 2' - A Comissâo Julgadora do 4" Concurso Fotográfico de Colatina será composta por:

Art. 3" - No julgamento serão considerâdos os critérios de criatividade, estética, boa resolução,

qualidade artística e pertinência com o tema proposto.

Art. 4" - Uma cópia deste ato deverá ser aÍixada no local de costuma, remetendo-se cópias aos

órgãos e entidades envolvidas para conhecímento.

AÉ. 5" - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 06 de março

Municipal

Registrado no Gabinete do PreJerto Municipal

de Colatina

U de Governo.S

FUNÇÃO NOME

JURADO John Petter Gomês olivêire

JURADO Alex Kruzemark

JURADO Gabriel Rangel Lordelo dos Santos Souza
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